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DECRETO Nº 2.140  
DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 
DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE OPÇÃO AO PROGRAMA DE BENEFICIOS FISCAIS ESPECIAIS DE 
DUMONT, INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL N. 1.788 DE 16 DE SETEMBRO DE 2019. 
 
 
  O Senhor ALAN FRANCISCO FERRACINI, Prefeito Municipal de Dumont, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso IX da artigo 68 da Lei Orgânica do Município; 
 

CONSIDERANDO que o REFIS foi instituído para oferecer condições mais favoráveis aos 
contribuintes em débitos com o fisco, além da redução da inadimplência; 
 

CONSIDERANDO que o disposto no artigo 12 da Lei Municipal 1.788, de 16 de setembro de 2019:  
 
DECRETA: 
 
Artigo 1º - Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, a contar do dia 28 de novembro de 2019 o 

prazo para o ingresso no REFIS, nos termos do artigo 12 da Lei Municipal 1.788, de 16 de setembro de 2019. 
 

Artigo 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Dumont 

Aos 28 de novembro de 2019. 
 
 
 

Alan Francisco Ferracini 
Prefeito Municipal 

 
Registrada em arquivo próprio e publicada no Diário Oficial do Município, na mesma data, nos termos da Lei 
Complementar 131/2009 e Lei Municipal 1.720/2017, transparência e publicidade do Município de Dumont. 

 
Luciene J. Freiria 
Chefe de Seção 
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